
ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TANGARA               

CNPJ:

RUA MARIA DE LOURDES PIZANI,

C.E.P.:

82.827.999/0001-01

89642-000 - Tangará - SC

RELAÇÃO  DOS  ITENS  DA  LICITAÇÃO

Telefone:  (49)3532-1217

ANEXO   I

Processo Administrativo:

Data do Processo Adm.:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  15/2015 - PR

15/2015

20/04/2015

Folha:  1/2

Item

1 1,000

Quantidade

1

Unid

ASSESSORIA E CONSULTORIA NA AREA DE 

Especificação

________

Marca

3.000,0000

Preço Unit. Máximo

3.000,0000

Total Preço Máximo

GESTAO EM SAUDE PUBLICA - INSTRUMENTO DE 

GESTÃO - FOCO NOS SEGUINTES PONTOS 

PRINCIPAIS:  
LEVANTAMENTO DE 

DIAGNOSTICO SITUACIONAL;  
AUXILIAR E/ 

OU ELABORAR PROJETOS PARA A CAPTAÇÃO DE 

RECURSOS NA ESFERA ESTADUAL E FEDERAL; 

 
ACOMPANHAMENTO E AUXILIO NA ELABORAÇÃO 

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO (PALNO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, RELATORIO ANUAL DE 

GESTÃO, PROGRAMAÇÃO ANUAL EM SAÚDE, 

PROGRAMAÇÃO PACTUADA INTEGRADA (PPI) 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR);  
AUXILIAR 

NA IMPLANTAÇÃO/ IMPLEMENTAÇÃO DE 

PROGRAMAS NA ATENÇÃO BÁSICA DE ACORDO 

COM AS NORMAS E DIRETRIZES DO MINISTERIO 

DA SAÚDE E/ OU SECRETARIA DE ESTADO DE 

SAÚDE;  
ASSESSORAR NA IMPLANTAÇÃO E 

ORGANIZAÇÃO DO SETOR DE CONTROLE, 

AVALIAÇÃO E AUDITORIA (ECAA) NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
ACOMPANHAR A ALIMENTAÇÃO REGULAR DOS 

MAIS DIVERSOS PROGRAMAS VISANDO GARANTIR 

A TRANSFERENCIA REGULAR E AUTOMÁTICA DOS 

RECURSOS FUNDO A FUNCO, BEM COMO, 

AVALIAR RESULTADOS ALCANÇADOS DE ACORDO 

COM AS METAS PROPOSTAS E OS OBJETIVOS 

DEFINIDOS;  
ORIENTAR QUANTO A CORRETA 

APLIÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, SEJAM ESTES DE 

TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA OU DE CONVÊNIOS;

  
AUXILIAR A GESTÃO MUNICIPAL PARA 

MELHORIA DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS DA 

ATENÇÃO BÁSICA (PMAQ) E NA ASASINATURA 

DO CONTRATO ORGANIZATIVO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (COAP);  
AUXILIAR 

NA ESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE (CMS) DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

EM VIGOR, EM ESPECIAL A RESOLUÇÕES DO 

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE E SUGERINDO, 

SE NECESSÁRIO FOR, A ADEQUAÇÃO DA LEI 

MUNICIPAL, PARA QUE ESTEJA DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO VIGENTE.   
   
 DOCUMENTOS 

PARA HABILITAÇÃO:  
CERTIFICADO DE 
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